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Resumo 

A implementação do Building Information Modeling (BIM) em Portugal tem vindo a crescer ao 

longo dos anos, conduzindo a uma mudança nas formas tradicionais de trabalho. O BIM 

introduz novas responsabilidades e funções no papel a desempenhar pelos Donos da Obra, 

Projetistas, Empreiteiros e Fiscalização. 

A Portaria n.° 701-H/2008, de 29 de julho, aprova o conteúdo obrigatório do programa e do 

projeto de execução, bem como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e 

faseamento de projetos de obras publicas. Com a introdução do BIM em Portugal torna-se 

fundamental proceder a uma atualização desta Portaria de forma a incluir os processos e 

normativas internacionais já consagradas para o BIM. 

Assim, nesta comunicação procede-se a um levantamento das normas internacionais 

relevantes para a adoção dos modelos BIM no ciclo de vida dos empreendimentos. 

Paralelamente, identificam-se e caracterizam-se as principais dificuldades encontradas na 

adaptação daquelas normas ao contexto nacional e na consequente proposta normativa que se 

pretende redigir de revisão da Portaria n.° 701-H/2008. 

 

 

Palavras Chave BIM, Portaria n.° 701-H/2008, ISO 19650. 
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